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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE N.º 47, DE 2015 

(Do Sr. Vicente Candido) 
 

Propõe que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle-CFFC, 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União - TCU e demais órgãos de 
controle, fiscalizem o Contrato de Financiamento número 12.2.0514.1, 
firmado entre o Governo do Estado de Rondônia e o BNDES, para 
promover as Ações do Programa Integrado de Desenvolvimento e 
Inclusão Socioeconômico do Estado de Rondônia - PIDISE, 
notadamente no que tange aos recursos repassados pelo BNDES ao 
Estado de Rondônia e que foram alvo de investigação da Polícia 
Federal, na Operação nomeada Murídeos que encontrou indícios de 
irregularidades no projeto do Hospital de Urgência e Emergência de 
Rondônia (HEURO). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Interna nas Comissões 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PFC 47/2015 

Senhor Presidente, 

Com base no art. 100, § 1°, combinado com os arts. 60, inciso II, e 61 do 
Regimento Interno, proponho a V. Ex. que, ouvido o Plenário  desta Comissão, se 
digne adotar as medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e controle no 
Contrato de Financiamento número 12.2.0514.1, firmado entre o Governo do Estado 
de Rondônia e o BNDES-Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social,  
para promover as Ações do Programa Integrado de Desenvolvimento e Inclusão 
Socioeconômico do Estado de Rondônia – PIDISE, notadamente no que tange aos 
recursos repassados pelo BNDES ao Estado de Rondônia e que foram alvo de 
investigação da Polícia Federal, na Operação nomeada Murídeos que encontrou 
indícios de irregularidades no projeto do Hospital de Emergência e Urgência de 
Rondônia (HEURO). 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Em 17 de fevereiro de 2012 o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) firmou junto ao Estado de Rondônia 
Contrato de Financiamento n. 12.2.0514.1, que previu o repasse de R$ 
450.843.366,00 (quatrocentos e cinquenta milhões oitocentos e quarenta e três mil e 
trezentos e sessenta e seis reais) a serem destinados para projetos nas áreas da 
saúde, educação, segurança pública e gestão. 

O PIDISE foi criado pelo Governo do Estado de Rondônia para 
gerir verbas repassadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) para projetos nas áreas da saúde, educação, segurança pública e 
gestão. 

Recursos repassados pelo BNDES ao Estado de Rondônia 
foram alvo de investigação da Polícia Federal, na Operação nomeada Murídeos. 
Segundo as investigações, a Polícia Federal encontrou indícios de irregularidades 
no projeto do Hospital de Urgência e Emergência de Rondônia (HUERO). Tais 
investigações levaram à paralisação das obras do Hospital.  

Antes das obras serem iniciadas, foram realizadas diversas 
visitas de técnicos do BNDES ao Estado de Rondônia, com o intuito de acompanhar 
a execução dos projetos, bem como verificar a documentação sobre a parte 
financeira da obra apresentada para aprovação junto ao banco.  

Entende-se que esta fiscalização permitirá coletar e observar, 
in loco, as informações necessárias à continuidade das obras, em especial do 
Hospital de Urgência e Emergência de Rondônia (HUERO).  

Sala da Comissão, em 06 de agosto de 2015. 

             

 

            Deputado VICENTE CÂNDIDO 

                               (PT-SP)  
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